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DECRETO Nº 3.531/2023 
              de 01 de junho de 2023. 
 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá outras 
providências”. 

  
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 
de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 28 de 
dezembro de 2022 - LOA; 
 

 D E C R E T A: 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 248.700,00 (duzentos e quarenta e oito mil e setecentos reais), nas seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
 

02 08 03 SETOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
547                         10.303.0028.2068.0000 Assistência Farmacêutica                                                                                                                                65.000,00 
                     3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                                                    F.R.:  0 91 98 
                     91 TESOURO-exercícios anteriores 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
422                         27.812.0036.2045.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                                  2.000,00 
                     4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                  F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
433                        13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                                    26.500,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

533                        13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                                    50.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 91 98 
                     91 TESOURO-exercícios anteriores 
                     110 000 GERAL 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
556                         08.244.0040.2056.0000 Proteção Social Básica                                                                                      105.200,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

  TOTAL.............. 248.700,00 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

I - Superávit Financeiro:                                                                            155.200,00 
                                                                                                                                      Fontes de Recurso 
                                                                                                                                                01  00                    105.200,00 
                                                                                                                                                91  98                      50.000,00 
 

II – Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02 01 00 DEPARTAMENTO  JURÍDICO 
20                              02.061.0004.2002.0000 Apoio e Suporte Jurídico                                                                                                                               -7.925,00 
                       3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO  
                       110 000 GERAL 
 

02 03 02  DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
60                               04.122.0009.2006.0000 Compras e  Licitação                                                                                        -875,00 
                        3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

02 03 03 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO PUBLICO 
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67                              04.122.0010.2007.0000 Patrimônio Público                                                                                        -225,00 
                       3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

02 03 04 DEPARTAMENTO  DE INFORMATICA 
72                              04.122.0011.2008.0000 Tecnologia da Informação                                                                                                                            -1.000,00 
                       3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                                                                                  F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

76                              04.122.0011.2008.0000 Tecnologia da Informação                                                                                                                            -3.950,00 
                       3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

02 03 05 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 
90                              04.331.0013.2092.0000 Segurança do Trabalho                                                                                      -7.950,00 
                       3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

02 03 08 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
109                            04.123.0016.2014.0000 Departamento de Tesouraria                                                                                                                          -450,00 
                       3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
125                             06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                      -1.000,00 
                        3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                                                                                  F.R. Grupo: 0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

126                             06.182.0018.2016.0000  Segurança Pública Municipal                                                                                                                     -1.000,00 
                        3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                                                                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

130                             06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                      -2.125,00 
                        3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
514                            15.451.0019.1008.0000 Departamento de Obras e Engenharia                                                                                                    -65.000,00 
                       4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                          F.R. Grupo:  0 91 98 
                       91 TESOURO-exercícios anteriores 
                       110 000 GERAL 
 

02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
417                            27.812.0036.2045.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                              -2.000,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

Total Anulação         ( - )93.500,00 
 

 

TOTAL.............. 248.700,00   
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 01 de junho de 2023. 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 


